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LEI N.º 2.013
DE 15 DE ABRIL DE 2002.

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTOS A EFETUAR
ADIANTAMENTO MENSAL DE VALOR
AO 6.º GRUPAMENTO DE INCÊNDIO DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO
PAULO, NA FORMA E PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.

BETO MANSUR , Prefeito Municipal de
Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 18
de março de 2002 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI N.º 2.013

Art. 1.º Fica a Prefeitura Municipal de Santos
autorizada a efetuar o adiantamento até o dia 03 de cada mês, da quantia de R$
8.000,00 (oito mil reais) ao 6.º Grupamento de Incêndio da Polícia Militar do
Estado de São Paulo, para o pagamento de despesas de manutenção previstas no
convênio autorizado pela Lei n.º 1.975, de 13 de novembro de 2001, durante o
respectivo prazo de vigência.

Parágrafo único. O adiantamento destina-se à
realização de despesas de serviços e compras, de pronto pagamento, atribuídos
ao Município no convênio mencionado no caput,  desde que não se refiram a
parcelas de serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez, nos termos do artigo 24, II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2.º A prestação de contas dos valores
recebidos deverá ser apresentada até o último dia útil de cada mês para a análise
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e aprovação do órgão competente da Prefeitura, restituindo-se aos cofres
municipais a quantia não utilizada no período para o fim a que se destina.

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data da
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 15 de abril de

2002.

BETO MANSUR
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais da

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 15 de abril de 2002.

WALTER THEODOSIO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos


